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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 43/89 
(Publicada no Diário Oficial de 07/07/1989) 

(Republicada no Diário Oficial de 12/07/1989 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA , no uso de suas atribuições e tendo em vista a legislação do ICMS, resolve 
expedir as seguintes 

INSTRUÇÕES 

1 - As regras contidas na Instrução Normativa nº 80 de 17 de outubro de 
1984 no que couber, permanecem em vigor, especialmente o seu item 2.3. 

2 - Esta Instrução Normativa vigorará a partir da data de sua publicação. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em 06 de 
julho de 1989. 

DARIEL OLIVEIRA DE SANTANA 
Diretor 


